
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

RESTAURAÇÃO DO ASFALTO NAS VIAS
DO  LOTEAMENTO  BELITA  COSTA
MARQUES  E  REGIÃO  DO  JARDIM
FORTALEZA.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

A RESTAURAÇÃO DO ASFALTO NAS VIAS DO LOTEAMENTO BELITA COSTA
MARQUES E REGIÃO DO JARDIM FORTALEZA, NESTA CAPITAL. 

  
JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa visa salientar a urgente necessidade de restauração do asfalto em diversas vias do
Loteamento Belita Costa Marques e na região do Jardim Fortaleza, especificamente na Rua Emília da Cruz, Avenida
Dois, Rua das Orquídeas e Avenida Fortaleza. 

É fundamental ressaltar que as vias mencionadas se encontram em condições precárias, com o
asfalto  apresentando diversos problemas como buracos,  rachaduras,  desníveis  e  outros  tipos de
deterioração. Essa situação compromete a segurança dos veículos e pedestres que transitam no local,
além de causar transtornos e prejuízos aos moradores. 

Diante do exposto, a indicação  é de caráter prioritário, pois,  a recuperação da pavimentação
asfáltica é imprescindível para garantir a segurança, a mobilidade, a acessibilidade e a qualidade de
vida dos moradores da região. 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de fevereiro de 2025.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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